
O Direito Achado na Rua
Introdução crítica ao Direito Urbanístico

Volume 9



Reitora
Vice-Reitor

Márcia Abrahão Moura
Enrique Huelva

EDITORA

Diretora

Conselho editorial

Germana Henriques Pereira

Germana Henriques Pereira
Fernando César Lima Leite
Beatriz Vargas Ramos Gonçalves de Rezende
Carlos José Souza de Alvarenga
Estevão Chaves de Rezende Martins
Flávia Millena Biroli Tokarski
Izabela Costa Brochado
Jorge Madeira Nogueira
Maria Lidia Bueno Fernandes
Rafael Sanzio Araújo dos Anjos
Verônica Moreira Amado



Organizadoras e organizadores

José Geraldo de Sousa Junior
Nelson Saule Junior

Adriana Nogueira Vieira Lima
Henrique Botelho Frota

Karoline Ferreira Martins
Lígia Maria S. Melo de Casimiro

Marcelo Eibs Cafrune
Marcelo Leão

Mariana Levy Piza Fontes
Rodrigo Faria G. Iacovini
Sabrina Durigon Marques

EDITORA

O Direito Achado na Rua
Introdução crítica ao Direito Urbanístico

Volume 9



Equipe editorial

Coordenadora de produção editorial 
Revisão

Projeto gráfico e capa
Ilustrações

Luciana Lins Camello Galvão 
Jeane Antonio Pedrozo
Cláudia Dias
Nazareno Afonso

© 2019 Editora Universidade de Brasília

Direitos exclusivos para esta edição: 
Editora Universidade de Brasília
SCS, quadra 2, bloco C, nº 78, edifício OK, 2º andar,
CEP 70302-907, Brasília, DF 
Telefone: (61) 3035-4200 
Site: www.editora.unb.br 
E-mail: contatoeditora@unb.br

Todos os direitos reservados. Nenhuma parte desta publicação 
poderá ser armazenada ou reproduzida por qualquer meio sem 
a autorização por escrito da Editora.

Ficha catalográfica elaborada pela Biblioteca Central da Universidade de Brasília

Impresso no Brasil

I61              Introdução crítica ao direito urbanístico [recurso eletrônico] / 

organizadoras e organizadores, José Geraldo de Sousa Junior 

… [et al.]. _  Brasília : Editora Universidade de Brasília, 2019.

     495 p. – (O direito achado na rua ; 9).

              Formato: PDF.

     ISBN 978-85-230-0930-4.

     1. Direito à cidade. 2. Movimentos sociais. 3. Direito 

urbanístico. I. Sousa Junior, José Geraldo de (org.). II. Série.

CDU 34:711(81)



Sumário

Apresentação

Nota ao prefácio

Prefácio: Introdução ao Direito
Roberto Lyra Filho

Os conflitos urbanos no Recife: o caso Skylab
Boaventura de Sousa Santos

CAPÍTULO 1
Brasília, urbs, civitas, polis: moradia e dignidade humana
José Geraldo de Sousa Junior e Alexandre Bernardino Costa

CAPÍTULO 2 
Comentário ao texto: “Os conflitos urbanos no Recife: o caso
do Skylab”, de Boaventura de Sousa Santos
Eduardo Xavier Lemos 

CAPÍTULO 3
Direito e espaço urbano: uma perspectiva crítica e progressista
Marcelo Cafrune e Lucas P. Konzen

CAPÍTULO 4
O Direito Urbanístico achado nas ruas brasileiras
Benny Schvarsberg, Camila Maia Dias Silva e Flávia Pedrosa

CAPÍTULO 5
O Direito Urbanístico vai à cidade: por uma leitura jurídica inserida
na produção conflitiva do espaço urbano
Alvaro Pereira, Giovanna Bonilha Milano e Leandro Franklin Gorsdorf

CAPÍTULO 6
Entra em beco, sai em beco... Direitos, emergências e tensões em
torno do direito à moradia
Adriana Nogueira Vieira Lima, Liana Silvia de Viveiros e Oliveira e
Maria José Andrade de Souza

PARTE I 

O DIREITO ACHADO NA 
RUA E UMA PERSPECTIVA 
CRÍTICA PARA O DIREITO 
URBANÍSTICO

66

78

82

93

86

30

24

22

16

100



CAPÍTULO 7
Existem instrumentos urbanísticos “progressistas” ou “regressistas”?
Reflexões sobre uma possível “entrada” para pensar criticamente o
Direito Urbanístico
Alex Ferreira Magalhães

CAPÍTULO 8
E a favela veio para o centro
Jacques Távora Alfonsin

CAPÍTULO 9
Notas para um (des)curso de Direito Urbanístico
Julia Ávila Franzoni e Thiago de Azevedo Pinheiro Hoshino
Labá – Direito Espaço Política

CAPÍTULO 10
A produção da cidade ilegal: processos de estigmatização
e criminalização de espaços urbanos
Alícia Soares, Ana Antic, Catarina Sula, Gabriel Carvalho, Gabriel Mariotto,
Gianluca Biagini, Grazielly Rocha, Guilherme Novaes, Gustavo Formenti,
João Sano, Laura Gonzaga, Leticia Kleim, Mariana Guerra, Marianna Haug,  
Raiany Boaventura, Samaerika Santos e Taís Fagundes
Núcleo de Direito à Cidade

CAPÍTULO 11
Raça, espaço e direito: reflexões para uma agenda decolonial
no Direito Urbanístico
Luana Xavier Pinto Coelho e Lorena Melgaço

CAPÍTULO 12
A cidade como um bem comum pilar, emergente do direito à cidade
Nelson Saule Júnior

CAPÍTULO 13 
Iluminismo e cidade em Sergio Paulo Rouanet: pontos de partida
para uma discussão sobre o direito à cidade
Wilson Levy

108

116

130

136

144

123

153



CAPÍTULO 14
O direito à cidade: desafios para a construção da utopia por uma 
vida transformada
Henrique Botelho Frota

CAPÍTULO 15
O direito à cidade achado na rua e o ordenamento jurídico brasileiro
Lígia Maria Silva Melo de Casimiro

CAPÍTULO 16
O direito à cidade sob a lente dos intérpretes do Direito
Daniel Gaio

CAPÍTULO 17
Reflexões preliminares sobre a reforma urbana e o direito à cidade
Rafael Soares Gonçalves

CAPÍTULO 18
“Ainda vão me matar numa rua”: direito à cidade, violência contra 
LGBTI+ e heterocisnormatividade na cidade-armário
Claudio Oliveira de Carvalho e Gilson Santiago Macedo Júnior

CAPÍTULO 19 
Além do protesto: Movimento Pau de Arara reivindica a cidade
Lauro Gurgel de Brito

CAPÍTULO 20
Assessoria técnica e organização popular em defesa do direito à
cidade: a experiência das ZEIS em Fortaleza, Ceará
Marcela Monteiro dos Santos, Lucas Golignac Lessa e Thais Oliveira Ponte

CAPÍTULO 21
A capoeira como (re)significação do direito à vida urbana
Álisson Rafael de Sousa Lopes

CAPÍTULO 22
A cidade como espaço de lutas por direitos: a política referencial
de direito à cidade da Cese em sua atuação junto aos
movimentos sociais
Vanessa Pugliese

PARTE II 

O DIREITO À CIDADE 
COMO PARADIGMA DO 
DIREITO URBANÍSTICO

162

PARTE III 

ESTRATÉGIAS DE 
ATUAÇÃO PARA 
CONCRETIZAÇÃO DO 
DIREITO URBANÍSTICO 
NO BRASIL

171

178

186

194

202

208

214

223



CAPÍTULO 23
Cidades para as Pessoas: experiências e desafios do direito à
moradia e a participação popular na gestão urbana do município
de Blumenau – SC
Anamaria Teles, Carla Cintia Back, Feliciano Alcides Dias, Marilda Angioni e
Luiz Guilherme Karpen

CAPÍTULO 24
Desafios para a concretização de direitos que brotam das lutas
sociais: assessoria jurídica popular e o caso da ocupação urbana
em Santo Antônio de Jesus-Bahia
Leonardo Fiusa Wanderley

CAPÍTULO 25 
O direito achado nas ruas do Rio: uma nova agenda do
direito à cidade
Enzo Bello e Gladstone Leonel Júnior

CAPÍTULO 26
Direito à moradia achado na rua e o poder judiciário
Rafael de Acypreste e Alexandre Bernardino Costa

CAPÍTULO 27
Direito à moradia para as mulheres sob a ótica da autonomia:
atuação e conquistas dos movimentos sociais
Maiara Auck

CAPÍTULO 28
Direito ao trabalho e à moradia como indissociáveis ao direito à
cidade: relato da experiência do programa Polos de Cidadania com
uma cooperativa formada por trabalhadores com trajetória de rua
Sielen Caldas de Vilhena, Ana Laura Gschwend Monteiro,
Barbara Franciele Oliveira Gualberto e Luísa Bergara de Souza

CAPÍTULO 29
O endireitamento da agenda urbana como efeito do poder
conservador das ruas no golpe de 2016
Rene José Keller e Suéllen Bezerra Alves Keller 

232

240

248

255

265

271

278



CAPÍTULO 30
A função social da posse e moradia: direitos achados nas
ocupações organizadas no centro de São Paulo
Carmen da Silva Ferreira, Jomarina Abreu, Luciana Bedeschi

CAPÍTULO 31 
O jargão como delimitador de espaços urbanos – uma
comunidade de travestis do bairro Sete Portas – Salvador (BA):
uma análise à luz da Ecolinguística e do Direito Achado na Rua
Tadeu Luciano Siqueira Andrade

CAPÍTULO 32
Movimento Sociocultural Noitesuja e a luta pelo direito à cidade
Amanda Nobre Alayon Mescouto da Silva, Amayna Beatriz Neves Farias Dantas 
da Cunha, Elis Silva de Carvalho, Leonardo Botelho dos Santos e
Maura Sabrina Alves do Carmo

CAPÍTULO 33
Práticas urbanas insurgentes, pluralismo jurídico e assessoria
popular na construção do direito à cidade: o caso do Ceas
Elen Catarina Santos Lopes, Manoel Maria do Nascimento Junior e
Thaianna de Souza Valverde

CAPÍTULO 34
Um projeto histórico de liberdade: a experiência dos ciganos Calon
do bairro São Gabriel, em Belo Horizonte – MG, no processo de
regularização fundiária
Priscila Paz Godoy

CAPÍTULO 35
Participação social na revisão do Plano Diretor de Palmas –TO:
o Judiciário diante de sua função política
João A. Bazzoli e Nayara Gallieta Borges

CAPÍTULO 36
População em situação de rua: direito à moradia, direito à cidade
Francisco das Chagas Santos do Nascimento

CAPÍTULO 37
Os povos indígenas e as lutas pelo bem viver a cidade no Brasil
Assis da Costa Oliveira, Isabella Cristina Lunelli e Renata Carolina Corrêa Vieira

287

294

304

310

316

325

332

340



CAPÍTULO 38
Resistências urbanas e assessoria técnica, a arquitetura possível
e necessária
Caio Santo Amore, Leandro de Oliveira Coelho, Maria Rita de Sá Brasil Horigoshi e
Rafael Borges Pereira

PARTE IV 

O DIREITO URBANÍSTICO 
APLICADO PARA A 
PROMOÇÃO DA POLÍTICA 
URBANA

CAPÍTULO 39
A política urbana que nós amávamos tanto: balanço e perspectivas
do Direito Urbanístico no Brasil
Betânia de Moraes Alfonsin, Paulo Eduardo de Oliveira Berni e 
Pedro Prazeres Fraga Pereira

CAPÍTULO 40
O plano diretor e a legislação brasileira: avanços, retrocessos e desafios
Mariana Levy Piza Fontes

CAPÍTULO 41
Direito Urbanístico e propriedade em um bairro autoconstruído
de Salvador
Raúl Márquez Porras

CAPÍTULO 42
Desafios de implementação do direito à cidade nas periferias
brasileiras: a desinformação urbanística na ZEIS Bom Jardim
Clarissa Figueiredo Sampaio Freitas e Mariana Quezado Costa Lima

CAPÍTULO 43
Direito achado nas ruas, nos rios e nos mares: a regularização
fundiária entre as funções arrecadatória e socioambiental do
patrimônio da União
Patricia de Menezes Cardoso

CAPÍTULO 44
Ocupação de edifícios em grandes cidades brasileiras: questões
de regularização fundiária
Edson Ricardo Saleme e Renata Soares Bonavides

CAPÍTULO 45
Orçamento participativo no Distrito Federal: um aprendizado
urbano democrático e cidadão
Nair Heloisa Bicalho de Sousa

348

358

366

375

382

389

399

406



CAPÍTULO 46
O papel da normativa internacional do direito à moradia e a
luta pela sua efetivação
Ivan Tamaki Monteiro de Castro e Lívia Gimenes Dias da Fonseca

CAPÍTULO 47
O poder público e o instituto do tombamento na eficácia da 
preservação de imóveis no centro antigo da cidade de Salvador
Lysie dos Reis Oliveira e Camila Celestino C. Archanjo

CAPÍTULO 48
Usucapião coletiva em litígio: os limites do sistema de justiça na 
interpretação do art. 10 do Estatuto da Cidade a partir do estudo 
de caso das ações do Bolsão Sabará, na cidade de Curitiba – PR
Maria Eugenia Rodrigues Trombini e Alice Dandara de Assis Correia

CAPÍTULO 49
Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) e O Direito Achado
na Rua no contexto da crise epistemológica da ciência moderna
Paulo Somlanyi Romeiro

CAPÍTULO 50
A cidade das pessoas: em defesa da função social da propriedade
e da posse urbana
Karla Moroso, Benedito Roberto Barbosa , Orlando Santos Junior e
Fórum Nacional de Reforma Urbana

424

432

442

PARTE V
RETRATOS DA PRODUÇÃO 
SOCIAL DO DIREITO 
URBANÍSTICO

Sobre os autores, as autoras, os 
organizadores e as organizadoras

417

449

483
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Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico 

O Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico (IBDU)1 é uma associação civil de âmbito nacional 
sem fins lucrativos que atua como produtor de conhecimento e disseminador de reflexões em torno 
do Direito Urbanístico, tendo como fundamento a defesa do direito à cidade. Com atuação desde 
2005, reúne profissionais, pesquisadores e estudantes e possui, dentre suas finalidades, o desenvolvi-
mento de pesquisas que incidem sobre a reivindicação, desenho e implementação de políticas urbanas 
e ambientais, apoiando movimentos populares e outros atores sociais no que diz respeito à promoção 
do direito a cidades justas, democráticas e sustentáveis.

Mais do que se preocupar com o desenvolvimento do direito urbanístico como uma disciplina 
hermética, o IBDU atua sempre no sentido de ampliar o debate, agregando conhecimentos variados 
e múltiplos, inclusive aqueles que surgem das práticas cotidianas dos movimentos sociais. Ao longo 
desses 14 anos de atuação, o Instituto constituiu uma ampla rede de associados, que congrega juristas, 
urbanistas, arquitetos, advogados e demais estudiosos da área do planejamento urbano, colocando-se 
como uma entidade que maneja a lei e tem em seu horizonte o que está além dela.

Com uma administração interna descentralizada, o IBDU tem como diretriz institucional uma 
atuação espraiada e descentralizada no território nacional, buscando incidir em todas as cinco macrorre-
giões do país e congregando narrativas diversificadas e perspectivas múltiplas do que é direito à cidade. 

Passados 30 anos da promulgação da Constituição Federal de 1988 e quase duas décadas do Esta-
tuto da Cidade, é possível constatar que houve significativo avanço da ordem jurídico urbanística no 
país, referenciada nos marcos das funções sociais da cidade e da propriedade, da gestão democrática 
das cidades e do bem-estar de seus habitantes, processo para o qual contribuímos ativamente, mesmo 
antes de nossa fundação. Diante do contexto de crise política e social vividas no país nos últimos 
anos, muitos dessas conquistas encontram-se sob ameaça. O Instituto encontra-se comprometido 
com a defesa dos valores e princípios consagrados por esta ordem, mobilizando seus associados e 
articulando-se com outros atores engajados na resistência aos retrocessos impostos.

Dentre suas linhas de atuação, é importante ressaltar, o IBDU tem o compromisso ainda de 
promover a reconstrução cotidiana do campo do Direito Urbanístico a partir do diálogo com inter-
seccionalidades como gênero, raça e sexualidade. Ativamente participante da pesquisa acadêmica no 
Brasil, o Instituto edita e promove semestralmente a Revista Brasileira de Direito Urbanístico (RBDU), 
revista acadêmica que tem por iniciativa a difusão do pensamento crítico sobre temas relacionados à 
política urbana e suas implicações na ordem jurídica. 

1 Página na internet: http://www.ibdu.org.br/.



Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos 

O Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos (NEP)1 representa a mais nítida iniciativa 
concernente aos direitos humanos no âmbito da Universidade de Brasília. Trata-se de uma unidade 
de pesquisa, organizada em perspectivas temáticas e interdisciplinares, administrativamente vinculada 
ao Centro de Estudos Avançados Multidisciplinares (Ceam). Congregando professores, estudantes, 
servidores, profissionais e investigadores de diferentes áreas, dedica-se o NEP à reflexão sobre o 
problema da paz e à promoção da dignidade da pessoa humana.

Basicamente, segue uma linha de atuação com o propósito de reunir pessoas e entidades públicas e 
privadas para debater e desenvolver novas formas de ensino e aprofundar a pesquisa sobre a paz e os direitos 
humanos a fim de que se estabeleçam relações recíprocas, neste campo, entre a sociedade e a universidade. 

A concepção de direitos humanos a que se referem os objetivos do NEP deriva de um texto que 
serviu de ponto de partida para as discussões levadas a efeito no Colóquio sobre Direitos Huma-
nos na América Latina, promovido, em 1987, em conjunto com a Fundação Dannielle Mitterrand 
(France-Libertes). Nesse texto, o NEP afirmou que, na América Latina, o problema dos direitos 
humanos compreende não somente a luta pelos direitos humanos da tradição liberal, como os direitos 
individuais, políticos e civis, e os direitos dos trabalhadores na pauta socialista, mas, também, a trans-
formação da ordem econômica nacional e internacional, contra toda a marginalização, a exploração e 
as formas de aniquilamento, que impedem a possibilidade de uma participação digna nos resultados 
da produção social e o pleno exercício do direito à cidadania. A dignidade aí referida não exprime 
somente a ideia absoluta e abstrata de natureza humana, designativa dos direitos tradicionais. O NEP 
sustenta uma concepção abrangente desde a qual a noção de paz compreende um sistema complexo 
de relações políticas que dependem da estreita relação entre direitos humanos, democracia e liberdade. 

O NEP se constitui como uma unidade de pesquisa, dirigida por um conselho deliberativo com-
posto por todos os seus membros, o qual elege um coordenador e o seu vice, nomeados pelo reitor 
da Universidade. A maioria dos membros, incluindo aqueles diretamente ligados à Universidade, par-
ticipam do Núcleo sem remuneração, exceto a participação em recursos de financiamento de pesquisa 
ou pró-labore e a remuneração derivada do contrato básico do professor ou servidor. A estrutura 
material e de pessoal de apoio é oferecida pela Universidade, por meio do Ceam.

Criado em 1º de dezembro de 1986, por ato do reitor e autorização do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (Cepe), o NEP registra resultados significativos, com reconhecimento nacional e 
internacional, conforme consta de relatórios anteriores (nomeação para o prêmio Unesco de Educação 
para os Direitos Humanos, candidatura indicada pela IPRA – International Peace Research Association; 
resenha de Andre-Jean Arnaud no nº 9, 1988, de Droit et Societé, Montcretien, Paris). Seus membros, 
qualificados em sua formação científica e experientes na prática de uma intervenção transformadora 
na sociedade, têm forte presença em eventos, com publicações de trabalhos e progressos em pesquisas 
nos campos da paz e dos direitos humanos, pela identificação de três linhas principais de pesquisa, a 
saber: O Direito Achado na Rua, Pesquisa para a Paz e Direitos Humanos e Cidadania.

1 Texto originalmente publicado no primeiro volume da série O Direito Achado na Rua: Introdução crítica ao Direito, em 1993.
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O Direito Urbanístico achado na rua

A produção social do Direito Urbanístico brasileiro nas últimas décadas está associada com a 
plataforma política pela reforma urbana que emerge na década de 1980, em meio ao processo de 
redemocratização do país.

O Movimento de Reforma Urbana, que congregou associações de moradores, movimentos popu-
lares, sindicatos e entidades profissionais, organizações não governamentais, setores da Igreja Católica e 
acadêmicos, foi protagonista de proposições legislativas relevantes para a configuração da nova ordem 
jurídico-urbanística inaugurada pela Constituição de 1988. A mais relevante dessas contribuições foi a 
Emenda Popular da Reforma Urbana, apresentada à Assembleia Nacional Constituinte, que resultou 
no Capítulo da Política Urbana. Esse documento constitui uma importante peça para a compreensão 
do processo político e das demandas organizadas pelos movimentos sociais urbanos à época, razão 
pela qual é um dos documentos históricos retratado nessa publicação. 

Apresentamos também os informativos educativos sobre os conteúdos das emendas populares 
que foram utilizados nas plenárias e assembleias populares que se constituíram para a mobilização 
política no processo de discussão e elaboração da Constituição Federal (1987-1988), das Constituições 
Estaduais (1989) e das Leis Orgânicas Municipais (1990). 

Outro documento histórico apresentado é a Emenda Popular de Assistência Jurídica elaborada 
para incidência no Processo Constituinte do Estado de São Paulo. O texto ilustra a contribuição, no 
campo da reforma urbana, de juristas e estudantes que atuavam nas assessorias jurídicas populares 
e nos serviços universitários de assistência jurídica e que foram responsáveis pela organização dos 
primeiros Encontros de Assistência Jurídica Universitária – ENAJUs. Essa emenda popular serviu 
de referência para as lutas que ocorreram em diversos estados em defesa da criação das Defensorias 
Públicas Estaduais. Também inspirou demandas para que os municípios criassem serviços próprios de 
Assistência Jurídica, além de propostas para a instituição de Fundos Públicos de Assistência Jurídica 
que fomentariam o trabalho das organizações de assessoria jurídica e advocacia popular, dos núcleos 
de assessoria jurídica universitária, dos escritórios modelos e das clínicas de direitos humanos.

Na sequência, trazemos a Emenda Popular apresentada à Constituinte Estadual do Rio de 
Janeiro, que antecipou vários dos dispositivos e instrumentos hoje presentes no Estatuto da Cidade 
(Lei 10.257/2001).

Por fim, a Carta Mundial pelo Direito à Cidade também compõe o quadro de documentos 
históricos desta Parte V, pois simboliza com grande força a produção social do Direito Urbanístico 
no plano internacional. Sua elaboração ocorreu durante os históricos Fóruns Sociais Mundiais na 
cidade de Porto Alegre nos primeiros anos do século XXI, tendo contado com a contribuição de 
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movimentos e organizações sociais de inúmeros países. A Carta é marco referencial para a com-
preensão do direito à cidade como um direito humano no campo dos direitos coletivos e difusos. 
Esta Carta parte da premissa de que o direito à cidade amplia o tradicional enfoque sobre a qualidade 
de vida das pessoas, ultrapassando as fronteiras da casa e do bairro e propondo uma reflexão sobre 
a escala da cidade e do seu entorno. Situa o direito à cidade como um direito também à auto-or-
ganização e mecanismo de proteção da população vulnerável que vive nas cidades ou regiões em 
acelerado processo de urbanização. Isso implica em uma nova maneira de promoção, respeito, defesa 
e realização dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais e ambientais garantidos nos 
instrumentos regionais e internacionais de direitos humanos.

O conjunto dos documentos aqui apresentados obviamente não esgota o rico processo de pro-
dução social do Direito Urbanístico nem no Brasil nem na esfera internacional. Esse é um processo 
dinâmico, com múltiplos atores sociais e em pleno curso. No entanto, tratam-se de referências impor-
tantes que simbolizam marcos da trajetória da ordem jurídico-urbanística atual. 
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POR QUE REFORMA URBANA?
Porque mais de 70% da população brasileira mora nas cidades. E a maior 
parte dela se encontra em favelas, cortiços ou loteamentos irregulares na 
periferia desurbanizada, já que não conseguem participar do mercado 
imobiliário devido ao seu baixo poder aquisitivo e ao alto preço da 
moradia, objeto de especulação.

A retenção de terras vazias para a valorização é uma das principais 
causas da marginalização da população, do acesso à moradia. Perto de 
50% das áreas urbanas são mantidas vazias. Essa valorização provém 
dos investimentos públicos enquanto que os ganhos vão para os bolsos 
dos proprietários de terra.

POR QUE REFORMA URBANA?
Porque apenas uma parte da população tem acesso à infraestrutura, aos 
equipamentos e aos serviços públicos urbanos (água tratada, esgoto, 
saúde, educação, limpeza pública, comunicação, iluminação pública, 
transportes, etc.), enquanto a cidade é um negócio muito lucrativo para 
os empresários imobiliários e para os empresários de transportes.

POR QUE REFORMA URBANA?
Porque apenas poucos poderosos é que decidem sobre o crescimento 
das cidades e violentam seu meio ambiente.

É preciso mudar tudo isso? É preciso tornar as cidades mais justas e 
mais humanas.

POR QUE A EMENDA POPULAR DE 
REFORMA URBANA NA CONSTITUINTE?

Para romper com essa situação de carência da maioria da população e de 
enriquecimento de poucas com a construção e operação das cidades, movi-
mentos populares de todo país uniram-se para elaborar e colher assinaturas 
da emenda de Reforma Urbana que deverá ser votada pelos constituintes.

Não espere que outros resolvam nossos problemas por nós. Assine a 
iniciativa popular de Reforma Urbana. Divulgue a proposta e participe 
do grande Movimento Nacional pela APROVAÇÃO DA REFORMA 
URBANA NA CONSTITUINTE.
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DOS DIREITOS URBANOS

Art. 1º Todo cidadão tem direito a condições de 
vida urbana digna e justiça social, obrigando-se o 
Estado a assegurar: I - Acesso à moradia, trans-
porte público, saneamento, energia elétrica, ilu-
minação pública, comunicações, educação, saúde, 
lazer e segurança, assim como preservação do 
património ambiental e cultural, II - A gestão 
democrática da cidade.

Art. 2º O direito a condições de vida urbana digna 
condiciona o exercício do direito de propriedade 
ao interesse social no uso dos imóveis urbanos e o 
subordina ao princípio do estado de necessidade.

DA PROPRIEDADE 
IMOBILIÁRIA URBANA

Art. 3º Para assegurar a prevalência dos direitos 
urbanos, o poder público disporá dos seguintes 
instrumentos: I - Imposto progressivo sobre imó-
veis; II - Imposto sobre a valorização imobiliária; 
III - Direito de preferência na aquisição de imóveis 
urbanos; IV - Desapropriação por interesse social ou 
utilidade pública; V - Discriminação de terras públi-
cas; VI - Tombamento de imóveis; VII - Regime 
especial de proteção urbanística e preservação 
ambiental; VIII - Concessão de direito real de uso; 
IX - Parcelamento e edificação compulsórios.

Parágrafo único. O imposto progressivo, o 
imposto sobre a valorização imobiliária e a edifica-
ção compulsória não poderão incidir sobre terreno 
até 300m², destinado à moradia do proprietário.

Art. 4º O direito de propriedade territorial urbana 
não pressupõe o direito de construir, que deverá ser 
autorizado pelo poder público municipal.

Art. 5º A desapropriação da casa própria somente 
poderá ser feita em caso de evidente utilidade 
pública, reconhecida em juízo, e mediante plena, 
integral e prévia indenização em dinheiro, de cujo 
depósito dependerá também a imissão provisória 
na posse do bem.

Art. 6º O poder público, respeitado o disposto no 
art. 5º, pode desapropriar imóveis urbanos para fins 
de interesse social, mediante o pagamento de indeni-
zação, em títulos da dívida pública resgatável em 20 
anos. Essa indenização será fixada até o montante 
cadastral do imóvel para fins tributários, descontada 
a valorização decorrente de investimentos públicos.

§ 1º A declaração de interesse social para fins da 
Reforma Urbana opera automaticamente a imissão 
do poder público na posse do imóvel, permitindo 
o registro da propriedade.

§ 2º Por interesse social entende-se a necessidade 
do imóvel para programas de moradia popular, 
para a instalação de infraestrutura, de equipamen-
tos sociais e de transportes coletivos.

Art. 7º A desapropriação dos imóveis necessários 
à regularização fundiária de áreas ocupadas por 
comunidades consolidadas será feita considerando 
o valor histórico de aquisição do imóvel através de 
ação judicial, sujeita ao procedimento ordinário, 
e cuja sentença, depois do trânsito em julgado, 
valerá como título para fins de registro imobiliário.

Parágrafo único. No cálculo da indenização pelo 
valor histórico não serão considerados os negócios 
que, envolvendo os imóveis desapropriados sejam 
realizados subsequentemente à data das primeiras 
ocupações da área.

Art. 8º A valorização de imóveis urbanos que não 
decorra de investimentos realizados no próprio 
imóvel, mas que seja proveniente de investimentos 

PROPOSTA POPULAR DE EMENDA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO
EMENDA SOBRE: “REFORMA URBANA”

Inclua-se na Constituição Brasileira onde couber:
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do poder público ou de terceiros poderá ser apro-
priada por via tributária ou outros meios.

Art. 9º Cabe ao poder público municipal exigir que 
o proprietário do solo urbano ocioso ou subutili-
zado promova seu adequado aproveitamento sob 
pena de submeter-se à tributação progressiva em 
relação ao tempo e à extensão da propriedade, 
sujeitar-se à desapropriação por interesse social 
ou ao parcelamento e edificação compulsórios.

Art. 10. À União, aos Estados e aos Municípios, 
visando o interesse social, cabem obrigatoriamente 
adotar as medidas administrativas necessárias à iden-
tificação e recuperação de terras públicas e à discri-
minação das terras devolutas, sendo garantida a par-
ticipação das representações sindicais e associativas.

Art. 11. No exercício dos direitos urbanos consa-
grados no Art. 1º, todo cidadão que, não sendo 
proprietário urbano, detiver a posse não contes-
tada, por três anos, de terras públicas ou privadas, 
cuja metragem será definida peia Poder Munici-
pal até o limite de 300m², utilizando-a para sua 
moradia e de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, 
independente de justo título e boa fé.

§ 1º O direito de usucapião urbano não será reco-
nhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.

§ 2º Os terrenos contínuos ocupados por dois ou 
mais possuidores são suscetíveis de serem usucapi-
dos coletivamente através de entidade comunitária 
e obedecerá procedimento sumaríssimo.

Parágrafo 3º. Ao ser proposta ação de usucapião 
urbano, ficarão suspensas e proibidas quaisquer 
ações reivindicatórias ou possessórias sobre o 
imóvel usucapido.

DA POLÍTICA HABITACIONAL
Art. 12º. Para assegurar a todos os cidadãos o direito 
à moradia, fica o poder público obrigado a formular 
políticas habitacionais que permitam: I - regulariza-
ção fundiária e urbanização de áreas ocupadas em 
regime de posse ou em condições de sub-habitação; 
II - acesso a programas públicos de habitação de 
aluguel ou a financiamento público para aquisição 
ou construção de habitação própria, III - regula-

ção do Mercado imobiliário urbano e proteção ao 
inquilinato, com a fixação de limite máximo para o 
valor inicial dos aluguéis residenciais; IV - assessoria 
técnica à construção da casa própria.

Art. 13º. Compete ao poder público garantir a des-
tinação de recursos orçamentários a fundo perdido 
para a implantação de habitação de interesse social.

Parágrafo único. É proibida a aplicação de recur-
sos públicos ou sob administração pública para 
financiar investimentos privados assim como a 
intermediação financeira na obtenção e transfe-
rência de recursos destinados a programa de habi-
tação de interesse social.

Art. 14°. Lei Federal disporá sobre a criação e a 
manutenção de agência que coordenará as políticas 
gerais de habitação.

§ 1º As políticas e projetos habitacionais serão 
implementadas pelo Município de forma descen-
tralizada, cabendo o controle direto da aplicação 
dos recursos à população, através de suas entida-
des representativas.

§ 2º Nas aplicações para compra ou construção de 
habitação popular não haverá qualquer incidência 
de encargos financeiros.

§ 3º Os contratos de compra, venda, cessão, aluguel 
de imóveis urbanos terão seu pagamento e forma 
de reajuste fixados em moeda corrente, sendo 
vedado o uso de qualquer moeda fiscal ou cambial.

§ 4º As prestações mensais referentes a emprés-
timos para a compra ou construção de habitação 
própria não poderão comprometer mais de 20% 
dos rendimentos familiares.

Art. 15º. Os índices de reajuste do aluguel residen-
cial e do pagamento das prestações e os débitos de 
financiamento dos imóveis serão atualizados com 
periodicidade mínima de 12 (doze) meses, tendo 
como limite máximo o índice de variação salarial.
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DO TRANSPORTE E  
SERVIÇOS PÚBLICOS

Art.16º. A prestação dos serviços públicos é mono-
pólio do poder público e será realizado através da 
administração direta e indireta.

Parágrafo único. Lei ordinária regulamentará o dis-
posto neste artigo, ficando desde já vedado todo e 
qualquer uso de recursos públicos para subsidiar 
serviços públicos operados pela iniciativa privada.

Art. 17º. As tarifas dos serviços de transportes 
coletivos urbanos serão fixadas de modo que a 
despesa dos usuários não ultrapasse 6% do salário 
mínimo mensal.

§ 1º Lei ordinária disporá sobre a criação de um 
fundo de transportes, administrado pelos municípios 
e Estado para cobertura da diferença entre o custo 
do transporte e o valor da tarifa paga pelo usuário.

§ 2º No reajuste de tarifas de serviços públicos 
será observada a autorização legislativa e garantida 
a ampla divulgação dos elementos inerentes ao 
cálculo tarifário.

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA 
DA CIDADE

Art. 18º. Na elaboração e implantação de plano de 
uso e ocupação do solo e transporte e na gestão 
dos serviços públicos, o poder municipal deverá 
garantir a aprovação pelo legislativo e a partici-
pação da Comunidade através de suas entidades 
representativas, utilizando-se de: audiências públi-
cas, conselhos municipais de urbanismo, conselhos 
comunitários e plebiscito ou referendo popular.

Art. 19º. Fica assegurada a iniciativa popular de 
leis no âmbito municipal, relativas à vida urbana, 
mediante proposta articulada e justificada de cida-
dãos eleitores em número equivalente a 0,5% do 
colégio eleitoral.

Art. 20º. É assegurado a um conjunto de cidadãos, 
que represente 5% (cinco por cento) do eleitorado 
municipal, suspender, através do veto popular, a 

execução de lei urbana promulgada que contrarie 
os interesses da população.

Parágrafo único. A lei, objeto de veto, deverá, auto-
maticamente, ser submetida a referendo popular.

Art. 21º. Fica assegurado o amplo acesso da 
população às informações sobre planos de uso 
e ocupação do solo e transporte e na gestão dos 
serviços públicos.

Art. 22º. Na falta da lei, que trate da questão 
urbana, para tornar eficaz uma norma constitu-
cional, o Ministério Público ou qualquer interes-
sado pode requerer ao Judiciário que determine a 
aplicação direta da norma, ou, se for o caso, a sua 
regulamentação pelo Poder Legislativo.

Parágrafo único. A decisão favorável do Judiciário 
tem força de coisa julgada, a partir de sua publicação.

Art. 23º. O descumprimento dos preceitos esta-
belecidos neste capítulo sujeitará a administração 
pública à ação própria, e implicará na responsabi-
lidade penal e civil da autoridade a quem se possa 
imputar a omissão.
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DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Art. Compete ao Estado prestar assistência jurí-
dica integral e gratuita, em todos os graus, aos 
necessitados, na forma dos artigos 5. LXXIC e 
134 da Constituição Federal.

Art. A Defensoria Pública é instituição perma-
nente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe, como expressão e instrumento 
do regime democrático, fundamentalmente, a 
orientação jurídica plena e a defesa, em todos os 
graus e instâncias, dos direitos e interesses dos 
necessitados.

Art. A Defensoria Pública promoverá, em juízo 
e fora dele, a defesa dos direitos e garantias fun-
damentais dos setores desfavorecidos da popu-
lação, combatendo as causas de marginalização 
integrando esses grupos no convívio social, nos 
termos da Constituição Federal.

Parágrafo único. Para o exercício de suas funções, 
a Defensoria Pública contará com quadro técnico 
interdisciplinar na forma da Lei.

Art. Ao Defensor Público Geral caberá, de ofício 
ou mediante provocação de qualquer cidadão, nos 
termos do artigo 125, § 2º da Constituição Federal, 
arguir perante o Tribunal de Justiça a inconstitu-
cionalidade de leis ou atos normativos estaduais e 
municipais, diante desta Constituição.

Art. Lei complementar organizará a Defensoria 
Pública em entrâncias, obedecidos os seguintes 
princípios:

I - Conselho Superior de Defensoria Pública, pre-
sidido pelo Defensor Público Geral, será consti-
tuído pelos seguintes membros:

a) representantes de carreira eleitos em escru-
tínio secreto;

b) representantes populares;
c) representantes do quadro técnico interdis-

ciplinar.
II - Nomeação do Defensor Público Geral pelo 
Governador do Estado, com mandato de dois 
anos, dentre os defensores públicos em atividade, 
indicados em lista tríplice pelo Conselho Superior.

III - Formulação e publicação, a cargo do Con-
selho Superior, de um plano bienal de política de 
implementação dos direitos e garantias funda-
mentais do cidadão e dos setores desfavorecidos 
da comunidade, no âmbito da competência da 
defensoria pública.

IV - Após a publicação na Imprensa Oficial do 
plano bienal da política da Defensoria Pública, as 
entidades representativas da sociedade civil terão 
o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de 
emendas aditivas ou supressivas.

V - Proibição do exercício da advocacia fora das 
atribuições institucionais, assegurada a fixação de 
vencimentos em níveis isonômicos aos das carreiras 
previstas no Título IV, de conformidade com os 
artigos 37, XII e 39, § 1º da Constituição Federal.

VI - Garantia de independência funcional e ina-
movibilidade, ressalvada a remoção compulsória 
para igual entrância, somente com fundamento em 
conveniência do serviço público, mediante repre-
sentação do Defensor Público Geral do Estado 
e aprovação do Conselho Superior, assegurada 
ampla defesa.

VII - Autonomia financeira e administrativa da 
instituição, com dotação orçamentária própria.

PROPOSTA DE EMENDA DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - EMENTA

Inclua-se, onde couber, no projeto de Constituição Estadual
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VIII - A criação de cargos de defensores públi-
cos atenderá, no mínimo, ao número de Varas da 
Organização Judiciária do Estado.

Art. Compete à Defensoria Pública promover ação 
civil pública para proteção do patrimônio público 
e social do meio ambiente e de outros interesses 
difusos e coletivos.

Art. Estado e Municípios, para garantir serviços 
públicos de assistência jurídica plena, além de uti-
lizar os seus próprios recursos, deverão mediante 
convênio, subsidiar os Departamentos Jurídicos e 
Escritórios – Modelos existentes nas Faculdades 
de Direito e nas Entidades sem fins lucrativos que 
tenham por finalidade a prestação desses serviços.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. O Fundo de Assistência Judiciária, criado 
pela Lei 4.476/84, passa a denominar-se Fundo 
da Defensoria Pública, atribuído exclusivamente à 

Defensoria Pública, que o administrará de acordo 
com as exigências de material e pessoal da instituição.

Parágrafo único. Os compromissos e obrigações 
assumidos anteriormente à promulgação desta 
Carta, com base no Fundo de Assistência Judi-
ciária, serão cumpridos até seu término, ficando 
a critério do Conselho Superior da Defensoria 
Pública a conveniência de sua renovação.

Art. A estrutura física da Procuradoria de Assistên-
cia Judiciária, prédios e material de trabalho, passa 
a integrar o patrimônio da Defensoria Pública do 
Estado. O pessoal administrativo da Procuradoria de 
Assistência Judiciária, sem prejuízos de seus direitos, 
fica incorporado aos respectivos quadros e funções.

Art. A Lei Orgânica da Defensoria Pública será 
editada no prazo de cento e vinte dias a contar da 
promulgação desta Constituição.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A realidade brasileira é bastante caótica no que tange ao acesso da grande maioria da população à defesa de seus 
direitos, quer judicial, quer extrajudicialmente. O quadro é de uma absoluta carência dos cidadãos cujos direitos 
(individuais e coletivos) são cada vez mais violados e que, de forma diretamente proporcional, se veem cada vez 
menos possibilitados de os defender, o que já se concretizou como um círculo vicioso de aumento de demanda 
e escassez de solução, daí a necessidade de que essa população possa contar com uma efetiva assistência jurídica 
que modifique essa que tem se garantido no tempo, em prejuízo da maioria dos cidadãos brasileiros.

Entendemos que as Defensorias Públicas devem ser órgãos instituídos para, de forma competente e legítima, 
defender os direitos e garantias fundamentais dos setores desfavorecidos, em juízo e fora dele, objetivando, inclu-
sive, a integração desses setores no convívio social, ou sejam devem ser órgãos promotores de uma nova prática 
de Assistência Jurídica. Para tanto, há que se garantir que tais órgãos sejam autônomos, tanto na gerência de seus 
recursos, como na elaboração de seus planos políticos de atuação, de forma a se modificar a inconcebível reali-
dade de nossa população, que hoje se vê à margem de um sistema de defesa de somente “determinados” direitos.

E há que se garantir também a efetiva participação popular junto à administração dos mesmos, vez que da popu-
lação, de suas necessidades, fluirá o trabalho de defesa plena dos direitos dos necessitados, em todos os graus.

Daí a fundamental importância da proposta ora apresentada pela presente Emenda Popular à Constituinte Esta-
dual de São Paulo.
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Art. 185. A política urbana a ser formulada pelos 
municípios e pelo Estado, onde couber, atenderá 
o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e a garantia do bem-estar de seus habi-
tantes.

§ 1° As funções sociais da cidade são compreendi-
das como o direito de todos os cidadãos de acesso 
a moradia, transporte público, saneamento básico, 
energia elétrica, gás, abastecimento, iluminação 
pública, saúde, lazer, água potável, coleta de lixo, 
drenagem das vias de circulação, segurança e pre-
servação do patrimônio ambiental e cultural.

§ 2° A execução da política urbana está condi-
cionada às funções sociais da cidade e ao estado 
social de necessidade.

§ 3° O exercício do direito de propriedade aten-
derá a sua função social quando condicionado 
às funções sociais da cidade e às exigências do 
Plano Diretor, e sua utilização respeita a legislação 
urbanística estabelecida e não provoca danos ao 
patrimônio cultural e ambiental.

§ 4° Aos municípios, nas leis orgânicas e nos pla-
nos diretores, caberá submeter o direito de cons-
truir aos princípios previstos neste artigo.

Art. 166. O Plano Diretor, aprovado pela Câmara 
Municipal, obrigatório para as áreas urbanas de 
mais de vinte mil habitantes, é o instrumento 
básico da política de desenvolvimento e expan-
são urbana.

§ 1° O Plano Diretor é parte integrante de um 
processo contínuo de planejamento a ser condu-
zido pelas Prefeituras Municipais, abrangendo a 
totalidade do território do município e contendo 
diretrizes de uso e ocupação do solo, zoneamento, 
índices urbanísticos, áreas de interesse especial e 
social, diretrizes econômico-financeiras e admi-
nistrativas.

§ 2° É atribuição exclusiva da Prefeitura Muni-
cipal, através de seu órgão técnico, a elaboração 
do Plano Diretor e a condução de sua posterior 
implementação.

§ 3° As intervenções de órgãos federais, estaduais 
e municipais deverão estar de acordo com as dire-
trizes definidas pelo Plano Diretor.

§ 4° É garantida a participação popular através de 
entidades representativas da comunidade, nas fases 
de elaboração e Implementação do Plano Diretor, 
em Conselhos Municipais Deliberativos, a serem  
definidos em lei.

§ 5 ° As áreas urbanas com população inferior a 
vinte mil habitantes elaborarão, com a participação 
das comunidades, diretrizes gerais de ocupação 
do território que garantam, através de lei, as fun-
ções sociais da cidade e da propriedade, definindo 
áreas preferenciais de urbanização, regras de uso e 
ocupação do solo, estrutura e perímetro urbano.

Art. 187. Para assegurar as funções sociais da 
cidade e da propriedade, o Poder Público poderá 
utilizar os seguintes instrumentos:

PROPOSTA POPULAR DE EMENDA AO PROJETO DE 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA URBANA
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I - Tributários e Financeiros:
a) imposto predial e territorial urbano 

progressivo e diferenciado por zonas ou 
outros critérios de ocupação e uso do solo;

b) taxas e tarifas diferenciadas por zonas, 
segundo os serviços públicos oferecidos;

c) contribuição de melhoria;
d) incentivos e benefícios fiscais e financeiros;
e) fundos destinados ao desenvolvimento 

urbano.
II - Institutos Jurídicos, tais como:

a) discriminação de terras públicas;
b) desapropriação;
c) parcelamento ou edificação compulsórios;
d) servidão administrativa;
e) restrição administrativa;
f) tombamento de imóveis;
g) declaração de área de preservação ou pro-

teção ambiental;
h) cessão ou concessão de uso;
i) medidas previstas no art. 182, § 4.0, da 

Constituição Federal.
Art. 188. O imposto progressivo, a contribuição 
de melhoria e a edificação compulsória não pode-
rão incidir sobre terreno de até 250m², destinado 
a moradia de proprietário que não tenha outro 
imóvel.

Art. 189. O direito de propriedade territorial 
urbana não pressupõe o direito de construir, cujo 
exercido deverá ser autorizado pelo Poder Público, 
segundo os critérios que forem estabelecidos em 
lel municipal.

Art. 190. O abuso de direito pelo proprietário 
urbano acarretará, além das sanções administra-
tivas, as sanções civis e criminais, conforme defi-
nido em lel.

Art. 191. As terras públicas não utilizadas ou  
subutilizadas e as discriminadas serão prioritaria-
mente destinadas a assentamentos de população 
de baixa renda e à Instalação de equipamentos 
coletivos.

§ 1° É obrigação do Estado e dos Municípios 
manter atualizados os respectivos cadastros Imo-
biliários e de terras públicas.

§ 2° Nos assentamentos em terras públicas e ocu-
padas por população de baixa renda ou em terras 
não utilizadas ou subutilizadas, o domínio ou a 
concessão real de uso será concedido ao homem 
ou à mulher, ou a ambos, independente de estado 
civil, nos termos e condições previstos em lei.

Art. 192. Nas ações de usucapião especial (Art. 
183 da Constituição Federal), obedecer-se-á ao 
procedimento sumaríssimo.

Art. 193. No estabelecimento de diretrizes e 
normas relativas ao desenvolvimento urbano, o 
Estado e os municípios assegurarão:

I - A urbanização, a regularização fundiária e a 
titulação das áreas faveladas e de baixa renda, sem 
remoção dos moradores, na forma da lei;

II - A regularização dos loteamentos clandestinos, 
abandonados ou não titulados;

III - A participação ativa das respectivas entidades 
representativas da comunidade no estudo, enca-
minhamento e na solução dos problemas, planos, 
programas e projetos que lhe sejam concernentes;

IV - A preservação das áreas de exploração agrí-
cola e pecuária e o estimulo a essas atividades 
primárias;

V - A preservação, proteção e recuperação do 
meio ambiente urbano e cultural,

VI - A criação de área de especial interesse urba-
nístico, social, ambiental, turístico e de utilização 
pública;

VII - Especialmente às pessoas portadoras de 
deficiência, o livre acesso a edifícios públicos e 
particulares de freqüência aberta ao público e a 
logradouros públicos, mediante a eliminação de 
barreiras arquitetônicas e ambientais.
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Art. 194 - Aplicar-se-á aos requerimentos e pro-
jetos de parcelamento, construções, edificações 
e obras em geral a legislação vigente na data da 
decisão concessiva ou denegatória da licença.

Parágrafo único. Os direitos decorrentes da con-
cessão de licença cessarão na ocorrência de qual-
quer das três condições:

I - Não complementação das fundações da edifi-
cação em 18 (deZoito) meses, a contar da data de 
aprovação do projeto;

II - Não conclusão das obras constantes do pro-
jeto aprovado em 36 (trinta e seis) meses, a contar 
da data de sua aprovação;

III - Não conclusão das obras constantes do 
projeto de loteamento aprovado em 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar da data de sua aprovação;

Art. 195. A lei municipal, de cujo processo de 
elaboração as entidades da comunidade local par-
ticiparão, disporá sobre o macrozoneamento, o 
parcelamento do solo, seu uso e sua ocupação, as 
construções e edificações, a proteção ao ambiente, 
o licenciamento e a fiscalização e os parâmetros 
urbanísticos básicos objeto do Plano Diretor.

Parágrafo único. As praias, como bens de uso 
comum, deverão ser preservadas de qualquer 
forma de obstáculos, como construções ou muros, 
até uma faixa de no mínimo 60 (sessenta) metros, 
contados a partir da linha da maré cheia.

Art. 196. O ato de reconhecimento de logradouro 
de uso da população não importa aceitação de 
obra ou aprovação de parcelamento do solo, nem 
dispensa das obrigações previstas na legislação os 
proprietários, loteadores e demais responsáveis.

Parágrafo único. A prestação dos serviços públi-
cos à comunidade de baixa renda independerá do 
reconhecimento de seus logradouros e da regu-
larização urbanística ou registraria das áreas e de 
suas edificações ou construções.

Art. 197. Incumbe ao Estado e aos Municípios 
promover e executar programas de construção de 

moradias populares e garantir condições habita-
cionais e infraestrutura urbana, em especial as de 
saneamento básico e transporte, assegurando-se 
sempre um nível compatível com a dignidade da 
pessoa humana.

§ 1° As moradias populares poderão, quando 
necessário, ser construídas em área com limite 
mínimo de 60m² por lote.

§ 2° O Poder Público dará apoio à criação de 
cooperativas e outras formas de organização que 
tenham por objetivo a realização de programas de 
habitação popular.

Art. 198. Na elaboração dos respectivos orça-
mentos e dos planos plurianuais, o Estado e os 
Municípios deverão prever as dotações necessárias 
à concretização dos direitos estabelecidos neste 
capítulo.

Art. 199. Fica assegurado o amplo acesso da popu-
lação às informações sobre cadastro atualizado 
das terras públicas e planos de desenvolvimento 
urbanos e regionais, agrícolas, localizações indus-
triais, projetos de infraestrutura e Informações 
referentes à gestão dos serviços públicos.

Art. 200. Na elaboração, implantação e gestão de 
políticas habitacionais, de serviços públicos, de 
desenvolvimento industrial e turístiCos, bem como 
dos orçamentos, o Poder Executivo deverá sub-
meter as propostas ao legislativo e à comunidade, 
através de suas entidades representativas, valen-
do-se de audiências públicas, conselhos estaduais, 
plebiscitos e referendos populares.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 1° O Plano Diretor deverá ser elaborado e 
aprovado após a promulgação da Lei Orgânica.

Art. 2° O Estado deverá criar, através de lei, e 
implantar, no prazo de 2 (dois) anos, contando a 
partir da promulgação desta Constituição, o insti-
tuto de Terras do Rio de Janeiro, que deverá man-
ter cadastro atualizado das terras de seu território 
à disposição de qualquer cidadão.
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Parágrafo único. Os Municípios participarão dos 
levantamentos de dados relativos às terras sob sua 
jurisdição, e através de órgão garantirão aos Inte-
ressados pleno acesso às informações.

Art. 3.° O Estado e o município do Rio de Janeiro 
deverão, no prazo de um ano, praticar os atos 
necessários à transferência dos bens que se torna-
ram municipais com a fusão dos antigos Estados 
do Rio de Janeiro e da Guanabara.

PROPOSTA POPULAR DE EMENDA AO PROJETO 
DE CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

POLÍTICA URBANA

Entidades que apoiam a proposta: FAMERJ, FAFERJ, IAB, SARJ, SENGE, AGB, FASE, ANSUR, 
CEDAC, AJUP, PASTORAL DE FAVELAS, CDDBHR, Ippur/UFRJ, ASSOCIAÇÃO DE MORA-
DIRES DE SANTA RITA (CAMPO GRANDE), ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE SÃO 
VITOR (CAMPO GRANDE), ANBAR (ARQUEOLOGIA), ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
CENTRO DE CAMPO GRANDE, ABM (SÃO JOÃO DE MERITI), COORDENAÇÃO ZONAL 
DE JACAREPAGUÁ.

Subscrevemos a proposta reproduzida no anexo da presente folha, a ser apresentada à Assembleia Esta-
dual Constituinte/RJ, nos termos do artigo 29 de seu Regimento Interno como Emenda, onde couber, 
ao Projeto de Constituição, sem prejuízo de alguns de seus itens já terem sido incorporados ao Projeto.



468

Carta Mundial pelo Direito à Cidade 

Publicado em: 12/06/2006 
Documento produzido a partir do Fórum Social Mundial Policêntrico de 2006

Carta Mundial pelo Direito à Cidade 
Fórum Social das Américas – Quito – Julho 2004  
Fórum Mundial Urbano – Barcelona – Setembro 2004 
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Preâmbulo 

Iniciamos este novo milênio com a metade da população vivendo nas cidades. Segundo as previsões, 
em 2050 a taxa de urbanização no mundo chegará a 65%. As cidades são, potencialmente, territórios com 
grande riqueza e diversidade econômica, ambiental, política e cultural. O modo de vida urbano interfere 
diretamente sobre o modo em que estabelecemos vínculos com nossos semelhantes e com o território. 

Entretanto, no sentido contrário a tais potenciais, os modelos de desenvolvimento implementados 
na maioria dos países empobrecidos se caracterizam por estabelecer níveis de concentração de renda 
e poder que geram pobreza e exclusão, contribuem para a depredação do meio ambiente, aceleram 
os processos migratórios e de urbanização, a segregação social e espacial e a privatização dos bens 
comuns e do espaço público. Esses processos favorecem a proliferação de grandes áreas urbanas em 
condições de pobreza, precariedade e vulnerabilidade diante dos riscos naturais. 

As cidades estão distantes de oferecerem condições e oportunidades equitativas aos seus habitantes. 
A população urbana, em sua maioria, está privada ou limitada – em virtude de suas características econô-
micas, sociais, culturais, étnicas, de gênero e idade – de satisfazer suas necessidades básicas. Contribuem 
para isso as políticas públicas que, ao desconhecer os aportes dos processos de produção popular para 
a construção das cidades e da cidadania, violentam a vida urbana. Graves conseqüências resultam desse 
processo, como os despejos massivos, a segregação e a conseqüente deterioração da convivência social. 
Este contexto favorece o surgimento de lutas urbanas que, devido a seu significado social e político, ainda 
são fragmentadas e incapazes de produzir mudanças significativas no modelo de desenvolvimento vigente. 

Frente a essa realidade e à necessidade de fazer frente a essas tendências, organizações e movimentos 
articulados desde o Fórum Social Mundial de 2001, tem discutido e assumido o desafio de construir 
um modelo sustentável de sociedade e vida urbana, baseado nos princípios da solidariedade, liberdade, 
igualdade, dignidade e justiça social, e fundamentado no respeito às diferenças culturais urbanas e o 
equilíbrio entre o urbano e o rural. Desde então, um conjunto de movimentos populares, organizações 
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não governamentais, associações de profissionais, fóruns e redes nacionais e internacionais da sociedade 
civil comprometidas com as lutas sociais por cidades mais justas, democráticas, humanas e sustentáveis 
vêm construindo uma Carta Mundial pelo Direito à Cidade que estabeleça os compromissos e medidas 
que devem ser assumidos pela sociedade civil, pelos governos locais e nacionais, parlamentares e pelos 
organismos internacionais para que todas as pessoas vivam com dignidade em nossas cidades.

O Direito à Cidade amplia o tradicional enfoque sobre a melhora da qualidade de vida das pessoas 
centrado na moradia e no bairro até abarcar a qualidade de vida à escala da cidade e de seu entorno 
rural, como um mecanismo de proteção da população que vive nas cidades ou regiões em acelerado 
processo de urbanização. Isso implica em enfatizar uma nova maneira de promoção, respeito, defesa 
e realização dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais e ambientais garantidos nos 
instrumentos regionais e internacionais de direitos humanos.

Na cidade e seu entorno rural, a correlação entre esses direitos e a necessária contrapartida de 
deveres é exigível de acordo com as diferentes responsabilidades e situações socioeconômicas de seus 
habitantes, como forma de promover a justa distribuição dos benefícios e responsabilidades resul-
tantes do processo de urbanização; o cumprimento das funções sociais da cidade e da propriedade; a 
distribuição da renda urbana; a democratização do acesso à terra e aos serviços públicos para todos os 
cidadãos, especialmente àqueles com menos recursos econômicos ou em situação de vulnerabilidade. 

Por sua origem e significado social, a Carta Mundial do Direito à Cidade é, antes de tudo, um 
instrumento dirigido ao fortalecimento dos processos, reivindicações e lutas urbanas. Está chamado a 
constituir-se em plataforma capaz de articular os esforços de todos aqueles atores – públicos, sociais 
e privados – interessados em dar plena vigência e efetividade a esse novo direito humano mediante 
sua promoção, reconhecimento legal, implementação, regulação e prática.

Parte I. Disposições Gerais 

Artigo I. Direito à cidade

1. Todas as pessoas devem ter o direito a uma cidade sem discriminação de gênero, idade, raça, 
condições de saúde, renda, nacionalidade, etnia, condição migratória, orientação política, religiosa 
ou sexual, assim como preservar a memória e a identidade cultural em conformidade com os 
princípios e normas estabelecidos nessa Carta.

2. O Direito a Cidade é definido como o usufruto equitativo das cidades dentro dos princípios de 
sustentabilidade, democracia, equidade e justiça social. É um direito coletivo dos habitantes das 
cidades, em especial dos grupos vulneráveis e desfavorecidos, que lhes confere legitimidade de 
ação e organização, baseado em seus usos e costumes, com o objetivo de alcançar o pleno exer-
cício do direito à livre autodeterminação e a um padrão de vida adequado. O Direito à Cidade 
é interdependente a todos os direitos humanos internacionalmente reconhecidos, concebidos 
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integralmente, e inclui, portanto, todos os direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais 
e ambientais que já estão regulamentados nos tratados internacionais de direitos humanos. Este 
supõe a inclusão do direito ao trabalho em condições equitativas e satisfatórias; de fundar e 
afiliar-se a sindicatos; de acesso à seguridade social e à saúde pública; de alimentação, vestuário 
e moradia adequados; de acesso à água potável, à energia elétrica, o transporte e outros serviços 
sociais; a uma educação pública de qualidade; o direito à cultura e à informação; à participação 
política e ao acesso à justiça; o reconhecimento do direito de organização, reunião e manifes-
tação; à segurança pública e à convivência pacífica. Inclui também o respeito às minorias e à 
pluralidade étnica, racial, sexual e cultural, e o respeito aos migrantes. 

 O território das cidades e seu entorno rural também é espaço e lugar de exercício e cumprimento 
de direitos coletivos como forma de assegurar a distribuição e o desfrute equitativo, universal, 
justo, democrático e sustentável dos recursos, riquezas, serviços, bens e oportunidades que 
brindam as cidades. Por isso o Direito à Cidade inclui também o direito ao desenvolvimento, 
a um meio ambiente sadio, ao desfrute e preservação dos recursos naturais, à participação no 
planejamento e gestão urbanos e à herança histórica e cultural. 

3. A cidade é um espaço coletivo culturalmente rico e diversificado que pertence a todos os seus 
habitantes. 

4. Para os efeitos dessa Carta, o conceito de cidade possui duas acepções. Por seu caráter físico, a 
cidade é toda metrópole, urbe, vila ou povoado que esteja organizado institucionalmente como 
unidade local de governo de caráter municipal ou metropolitano. Inclui tanto o espaço urbano 
como o entorno rural ou semirrural que forma parte de seu território. Como espaço político, 
a cidade é o conjunto de instituições e atores que intervêm na sua gestão, como as autoridades 
governamentais, legislativas e judiciárias, as instâncias de participação social institucionalizadas, 
os movimentos e organizações sociais e a comunidade em geral. 

5. Para os efeitos desta carta se consideram cidadãos(ãs) todas as pessoas que habitam de forma 
permanente ou transitória as cidades.

6. As cidades, em corresponsabilidade com as autoridades nacionais, devem adotar todas as medi-
das necessárias, até o máximo de recursos de que disponha, para alcançar progressivamente, 
por todos os meios apropriados e com a adoção de medidas legislativas e normativas, a plena 
efetividade dos direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais. Assim as cidades, mediante 
o ajuste de seu marco legislativo aos tratados internacionais, devem ditar as disposições legis-
lativas o de outro caráter para tornar efetivos os direitos civis e políticos previstos nessa Carta. 
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Artigo II. Princípios e fundamentos estratégicos do direito à cidade

1. Exercício pleno da cidadania e gestão democrática da cidade: 

1.1 As cidades devem ser um espaço de realização de todos os direitos humanos e liberdades fun-
damentais, assegurando a dignidade e o bem estar coletivo de todas as pessoas, em condições 
de igualdade, equidade e justiça, assim como o pleno respeito a produção social do habitat. 
Todas as pessoas têm direito de encontrar nas cidades as condições necessárias para a sua 
realização política, econômica, cultural, social e ecológica, assumindo o dever de solidariedade. 

1.2 Todas as pessoas têm direito a participar através de formas diretas e representativas na 
elaboração, definição, implementação e fiscalização das políticas públicas e do orçamento 
municipal das cidades, para fortalecer a transparência, eficácia e autonomia das adminis-
trações públicas locais e das organizações populares. 

2. Função social da cidade e da propriedade urbana:

2.1 Como fim principal, a cidade deve exercer uma função social, garantindo a todos seus 
habitantes o usufruto pleno dos recursos que a mesma oferece. Isso significa que deve 
assumir a realização de projetos e investimentos em benefício da comunidade urbana no 
seu conjunto, dentro de critérios de equidade distributiva, complementaridade econômica, 
respeito à cultura e sustentabilidade ecológica para garantir o bem estar de todos os habi-
tantes, em harmonia com a natureza, para hoje e para as futuras gerações. 

2.2 Os espaços e bens públicos e privados da cidade e dos cidadãos(ãs) devem ser utilizados 
priorizando o interesse social, cultural e ambiental. Todos os cidadãos(ãs) têm direito a 
participar da propriedade do território urbano dentro de parâmetros democráticos, de 
justiça social e de condições ambientais sustentáveis. Na formulação e implementação de 
políticas urbanas deve ser promovido o uso socialmente justo e ambientalmente equilibrado 
do espaço e do solo urbano, em condições seguras e com equidade entre os gêneros. 

2.3 As cidades devem promulgar legislação adequada e estabelecer mecanismos e sanções 
destinados a garantir o pleno aproveitamento de solo urbano e de imóveis públicos e pri-
vados não edificados, não utilizados, subutilizados ou não ocupados, para o cumprimento 
da função social da propriedade. 

2.4 Na formulação e implementação das políticas urbanas deve prevalecer o interesse social e 
cultural coletivo sobre o direito individual de propriedade e sobre os interesses especulativos. 

2.5 As cidades devem inibir a especulação imobiliária mediante a adoção de normas urbanas 
para uma justa distribuição dos ônus e benefícios gerados pelo processo de urbanização e 
a adequação de todos os instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos 
gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano equitativo e sustentável. As rendas 
extraordinárias (mais-valias) geradas pelo investimento público – atualmente capturadas por 
empresas imobiliárias e por particulares – devem ser gestionadas em favor de programas 
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sociais que garantam o direito à moradia e a uma vida digna aos setores em condições pre-
cárias e em situação de risco. 

3. Igualdade, não discriminação: 

3.1 Os direitos enunciados nesta Carta devem ser garantidos a todas as pessoas que habitem 
de forma permanente ou transitória as cidades sem nenhuma discriminação. 

3.2 As cidades devem assumir os compromissos adquiridos com respeito à implementação de polí-
ticas públicas que garantam a igualdade de oportunidades para as mulheres nas cidades, expres-
sas na Convenção para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher 
(CEDAW), e nas Conferencias de Meio Ambiente (1992), Beijing (1995) e Habitat II (1996), 
dentre outras. Para isso, se deve fixar os recursos necessários nos orçamentos governamentais 
para a efetivação destas políticas e para estabelecer mecanismos e indicadores qualitativos e 
quantitativos para o monitoramento de seu cumprimento no tempo. 

4. Proteção especial de grupos e pessoas em situação de vulnerabilidade:

4.1 Os grupos e pessoas em situação de vulnerabilidade têm direito a medidas especiais de 
proteção e integração, de distribuição de recursos, de acesso aos serviços essenciais e de 
não-discriminação. Para os efeitos dessa Carta se consideram vulneráveis as pessoas e grupos 
em situação de pobreza, em risco ambiental (ameaçados por desastres naturais), vítimas de 
violência, com incapacidades, migrantes forcados, refugiados e todo grupo que, segundo a 
realidade de cada cidade, esteja em situação de desvantagem em relação aos demais habitantes. 
Nestes grupos, por sua vez, serão objeto prioritário de atenção os idosos, as mulheres, em 
especial as chefes de família, e as crianças. 

4.2 As cidades, mediante políticas de afirmação positiva dos grupos vulneráveis devem supri-
mir os obstáculos de ordem política, econômica, social e cultural que limitem a liberdade, 
equidade e igualdade dos cidadãos(ãs) e que impedem o pleno desenvolvimento da pessoa 
humana e sua efetiva participação política, econômica, cultural e social da cidade. 

5. Compromisso social do setor privado

As cidades devem promover que os agentes do setor privado participem em programas sociais 
e empreendimentos econômicos com a finalidade de desenvolver a solidariedade e a plena igualdade 
entre os habitantes de acordo com os princípios previstos nesta Carta.
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6. Impulsos à economia solidária e a POLÍTICAS impositivas e PROGRESSIVAS.

As cidades devem promover e valorizar as condições políticas e econômicas necessárias para 
garantir programas de economia solidária e sistemas impositivos progressivos que assegurem uma 
justa distribuição dos recursos e fundos necessários para a implementação de políticas sociais.

Parte II. Direitos relativos ao Exercício da Cidadania e da Participação 
no Planejamento, Produção e Gestão da Cidade 

Artigo III. Planejamento e gestão da cidade

1. As cidades se comprometem a constituir espaços institucionalizados para a participação ampla, 
direta, equitativa e democrática dos cidadãos(ãs) no processo de planejamento, elaboração, 
aprovação, gestão e avaliação de políticas e orçamentos públicos. Deve ser garantido o funcio-
namento de órgãos colegiados, audiências, conferencias, consultas e debates públicos, assim 
como permitir e reconhecer os processos de iniciativa popular na proposição de projetos de 
lei e de planos de desenvolvimento urbano. 

2. As cidades, de conformidade com os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, 
devem formular e aplicar políticas coordenadas e eficazes contra a corrupção, que promovam 
a participação da sociedade e reflitam os princípios do império da lei, da devida gestão dos 
assuntos e bens públicos, a integridade, transparência e a obrigação de prestar contas. 

3. As cidades, para salvaguardar o princípio da transparência, devem organizar a estrutura admi-
nistrativa de modo que garanta a efetiva responsabilidade de seus governantes frente aos(às) 
cidadãos(ãs), assim como a responsabilidade da administração municipal perante os demais 
níveis de governo e os organismos e instâncias regionais e internacionais de direitos humanos. 

Artigo IV. Produção social do habitat

As cidades devem estabelecer mecanismos institucionais e desenvolver os instrumentos jurídicos, 
financeiros, administrativos, programáticos, fiscais, tecnológicos e de capacitação necessários para 
apoiar as diversas modalidades de produção social do habitat e da habitação, com especial atenção aos 
processos autogestionários, tanto individuais e familiares quanto coletivamente organizados. 
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Artigo V. Desenvolvimento urbano equitativo e sustentável 

1. As cidades devem desenvolver um planejamento, regulação e gestão urbano- ambiental que 
garantam o equilíbrio entre o desenvolvimento urbano e a proteção do patrimônio natural, 
histórico, arquitetônico, cultural e artístico; que impeça a segregação e a exclusão territorial; que 
priorize a produção social do hábitat e a função social da cidade e da propriedade. Para tanto, 
as cidades devem adotar medidas que conduzam a uma cidade integrada e eqüitativa. 

2. O Planejamento da cidade e os programas e projetos setoriais deverão integrar o tema da segu-
ridade urbana como um atributo do espaço público.

Artigo VI. Direito à informação pública

1. Toda pessoa tem direito de solicitar e receber informação completa, veraz, adequada e oportuna 
com relação à atividade administrativa e financeira de qualquer órgão pertencente à administra-
ção da cidade, ao Poder Legislativo ou Judicial, e das empresas e sociedades privadas ou mistas 
que prestem serviços públicos. 

2. Os funcionários do governo da cidade ou do setor privado devem gerar ou produzir a infor-
mação requerida quanto à sua área de competência em um tempo mínimo mesmo que não 
disponham das mesmas no momento do pedido. O único limite ao acesso à informação pública 
é o respeito ao direito de intimidade das pessoas. 

3. As cidades devem garantir mecanismos para que todas as pessoas acessem a uma informação 
pública eficaz e transparente. Para tanto devem promover o acesso de todos os setores da 
população às novas tecnologias de informação, sua aprendizagem e atualização periódica. 

4. Toda a pessoa ou grupo organizado, em especial os que auto produzem sua moradia e outros 
componentes do habitat, têm direito a obter informações sobre a disponibilidade e localização 
de solo adequado, sobre programas habitacionais que se desenvolvem na cidade e sobre os 
instrumentos de apoio disponíveis.

Artigo VII. Liberdade e integridade

Todas as pessoas têm o direito à liberdade e à integridade, tanto física como espiritual. As cida-
des se comprometem a estabelecer garantias de proteção que assegurem que esses direitos não sejam 
violados por indivíduos ou instituições de qualquer natureza. 
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Artigo VIII. Participação política

1. Todos(as) os(as) cidadãos(ãs) têm direito à participação na vida política local mediante a eleição 
livre e democrática dos representantes locais, assim como em todas as decisões que afetem as 
políticas locais de planejamento, produção, renovação, melhoramento e gestão da cidade. 

2. As cidades deverão garantir o direito a eleições livres e democráticas dos representantes locais, 
a realização de plebiscitos e iniciativas legislativas populares e o acesso eqüitativo aos debates 
e audiências públicas nos temas relativos à cidade. 

3. As cidades devem implementar políticas afirmativas de cotas para representação e participação 
política das mulheres e minorias em todas as instancias locais eletivas e de definição de suas 
políticas públicas, orçamentos e programas. 

Artigo IX. Direito de associação, reunião e manifestação e 
uso democrático do espaço público urbano

Todas as pessoas têm direito de associação, reunião e manifestação. As cidades devem dispor e 
garantir espaços públicos para esse efeito. 

Artigo X. Direito à justiça

1. As cidades devem adotar medidas destinadas a melhorar o acesso de todas as pessoas ao direito 
e a justiça. 

2. As cidades devem fomentar a resolução dos conflitos civis, penais, administrativos e trabalhis-
tas mediante a implementação de mecanismos públicos de conciliação, transação, mediação e 
arbitragem. 

3. As cidades devem garantir o acesso ao serviço de justiça estabelecendo políticas especiais em 
favor dos grupos vulneráveis da população e fortalecendo os sistemas de defesa pública gratuita. 

Artigo XI. Direito à segurança pública e à convivência pacífica solidária e multicultural

1. As cidades devem criar condições para a segurança pública, a convivência pacífica, o desenvol-
vimento coletivo e o exercício da solidariedade. Para tanto devem garantir o pleno usufruto da 
cidade, respeitando a diversidade e preservando a memória e a identidade cultural de todos(as) 
os(as) cidadãos(ãs) sem discriminação alguma. 
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2. As forças de segurança têm entre suas principais missões o respeito e proteção dos direitos 
dos(as) cidadãos(ãs). As cidades devem garantir que as forças de segurança pública sob suas 
ordens somente exerçam o uso da força estritamente de acordo com as previsões legais e com 
controle democrático. 

3. As cidades devem garantir a participação de todos os cidadãos(ãs) no controle e avaliação das 
forças de segurança. 

Parte III. Direito ao Desenvolvimento Econômico, Social, 
Cultural e Ambiental das Cidades 

Artigo XII. Direito à água, ao acesso e à administração dos 
serviços públicos domiciares e urbanos

1. As cidades devem garantir a todos(as) os(as) cidadãos(ãs) o acesso permanente aos serviços 
públicos de água potável, saneamento, coleta de lixo, fontes de energia e telecomunicações, assim 
como aos equipamentos de saúde, educação e reCreação, em co-responsabilidade com outros 
organismos públicos ou privados de acordo com o marco jurídico do direito internacional e 
de cada país. 

2. As cidades devem garantir – ainda quando se tenha privatizado a gestão dos serviços públicos 
anteriormente à subscrição dessa Carta – tarifas sociais acessíveis e a prestação de um serviço 
adequado a todos, especialmente para as pessoas e grupos vulneráveis ou desempregados. 

3. As cidades se comprometem a garantir que os serviços públicos dependam do nível adminis-
trativo mais próximo da população com a participação dos(as) cidadãos(ãs) na sua gestão e 
fiscalização. Estes devem ter um regime jurídico de bens públicos, impedindo sua privatização. 

4. As cidades estabelecerão sistemas de controle social da qualidade dos serviços das empresas 
prestadoras de serviços, públicas ou privadas, em especial em relação ao controle de qualidade, 
à determinação das tarifas e a atenção ao público.

Artigo XIII. Direito ao transporte público e à mobilidade urbana

1. As cidades devem garantir a todas as pessoas o direito à mobilidade e circulação na cidade 
através um sistema de transporte público acessível e a preços razoáveis, segundo um plano de 
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deslocamento urbano e interurbano, através de meios de transportes adequados às diferentes 
necessidades ambientais e sociais (de gênero, idade, incapacidades).

2. Será estimulado o uso de veículos não contaminantes e serão estabelecidas áreas reservadas aos 
pedestres de maneira permanente ou para certos momentos do dia.

3. As cidades deverão promover a remoção de barreiras arquitetônicas para a implantação dos 
equipamentos necessários ao sistema de mobilidade e circulação e a adaptação de todas as edifi-
cações públicas ou de uso público e dos locais de trabalho e lazer, para garantir a acessibilidade 
das pessoas portadoras de necessidades especiais.

Artigo XIV. Direito à moradia

1. As cidades, no marco de suas competências, devem adotar medidas para garantir a todos(as) 
os(as) cidadãos(ãs) que os gastos com habitação sejam suportáveis de acordo com sua renda; que 
as habitações reúnam condições de habitabilidade; que estejam localizadas em lugar adequado 
e que se adaptem às características culturais de quem as habite.

2. As cidades devem facilitar uma oferta adequada de habitação e equipamentos urbanos para 
todos(as) os(as) cidadãos(ãs) e estabelecer programas de subsídio e financiamento para a aqui-
sição de terras e imóveis, de regularização fundiária e de melhoramento de bairros precários e 
ocupações informais.

3. As cidades devem garantir a todos os grupos vulneráveis prioridade nas leis, políticas e progra-
mas de habitação e assegurar financiamento e serviços destinados à infância e à velhice. 

4. As cidades devem incluir as mulheres nos documentos de posse ou propriedade expedidos e 
registrados, independentemente de seu estado civil, em todas as políticas públicas de distribuição 
e titulação de que terras, e de habitação que se desenvolvam. 

5. As cidades devem promover a instalação de albergues e moradias de aluguel social para as 
mulheres vítimas de violência familiar. 

6. Todos(as) os(as) cidadãos(ãs), em forma individual, casais ou grupos familiares sem lar tem o 
direito de exigir das autoridades locais a efetiva implementação do direito à moradia adequada 
de forma progressiva e mediante a alocação de todos os recursos disponíveis. Os albergues, 
os refúgios e os alojamentos com Cama e café da manhã poderão ser adotados com medidas 
provisórias de emergência, sem prejuízo da obrigação de promover uma solução definitiva de 
habitação. 
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7. Toda pessoa tem o direito à segurança da posse sobre sua habitação por meio de instrumentos 
jurídicos que lhes garantam o direito à proteção contra despejos, expropriações e deslocamen-
tos forçados ou arbitrários. As cidades devem proteger os inquilinos da usura e dos despejos 
arbitrários, regulando os aluguéis de imóveis para moradia, de acordo com o Comentário Geral 
No 7 do Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais das Nações Unidas. 

8. As cidades devem reconhecer como interlocutores diretos das organizações e movimentos 
sociais que reivindicam e trabalham para tornar efetivos os direitos vinculados à moradia con-
tidos nessa carta. Atenção muito especial, impulso e apoio deverão ser dados às organizações 
de pessoas vulneráveis em situação de exclusão, garantindo em todos os casos a preservação 
de sua autonomia. 

9. O presente artigo será aplicável a todas as pessoas, incluindo famílias, grupos, ocupantes sem 
títulos, sem tetos e aquelas pessoas ou grupo de pessoas cujas circunstâncias de moradia variam, 
em particular os nômades, os viajantes e os ciganos. 

Artigo XV. Direito ao trabalho

1. As cidades, em corresponsabilidade com as autoridades nacionais devem contribuir, na medida 
de suas possibilidades, na consecução do pleno emprego na cidade. Para tanto, devem promover 
a atualização e a requalificação dos trabalhadores, empregados ou não, através da formação 
permanente. 

2. As cidades devem promover a criação de condições para combater o trabalho infantil para que 
as crianças possam desfrutar da infância e ter acesso à educação. 

3. As cidades, em colaboração com os demais entes da administração pública e as empresas, devem 
desenvolver mecanismos para assegurar da igualdade de todos ao trabalho, impedindo qualquer 
discriminação. 

4. As cidades devem promover igual acesso das mulheres ao trabalho mediante a criação de creches 
e outras medidas, e para as pessoas portadoras de necessidades especiais mediante a imple-
mentação de equipamentos apropriados. Para melhorar as condições de emprego, as cidades 
devem estabelecer programas de melhoria de moradias urbanas utilizadas por mulheres chefes 
de família e grupos vulneráveis como espaços de trabalho. 

5. As cidades devem promover a integração progressiva do comercio informal que realizam as 
pessoas de baixa renda ou desempregadas, evitando sua eliminação e repressão. Também se 
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disponibilizarão espaços destinados para o comércio informal e políticas adequadas para sua 
incorporação à economia urbana. 

Artigo XVI. Direito ao meio ambiente sadio e sustentável

1. As cidades devem adotar medidas de prevenção frente à contaminação e ocupação desordenada 
do território e das áreas de proteção ambiental, incluindo a economia energética, a gestão e 
a reutilização dos resíduos, reciclagem, recuperação de vertentes e ampliação e proteção dos 
espaços verdes. 

2. As cidades devem respeitar o patrimônio natural, histórico, arquitetônico, cultural e artístico e 
promover a recuperação e revitalização das áreas degradadas e dos equipamentos urbanos. 

Parte IV. Disposições Finais 

Artigo XVII. Obrigações e responsabilidades do estado na promoção, 
proteção e implementação do direito à cidade

1. Os organismos internacionais, governos nacionais, estaduais, regionais, metropolitanos, muni-
cipal e locais são atores responsáveis pela efetiva aplicação e defesa dos direitos previstos 
nesta Carta, assim como dos direitos humanos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais e 
ambientais para todos(as) os(as) habitantes das cidades, com base no sistema internacional de 
direitos humanos e o sistema de competências vigente no respectivo país. 

2. A não implementação dos direitos previstos nesta Carta, ou sua aplicação em desacordo com 
os princípios e diretrizes e as normas internacionais e nacionais de direitos humanos vigentes 
no País, pelos governos responsáveis, acarretará em violação ao Direito à Cidade que somente 
se poderá corrigir mediante a implementação de medidas necessárias para a reparação ou rever-
são do ato o da omissão que lhe deram causa. Essas medidas deverão assegurar que os efeitos 
negativos ou danos derivados sejam reparados ou revertidos de tal forma que se garanta aos 
cidadãos(ãs) a efetiva promoção, respeito, proteção e realização dos direitos humanos previstos 
nessa Carta. 
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Artigo XVIII. Medidas de implementação e supervisão o direito à cidade

1. As cidades devem adotar todas as medidas necessárias, de forma adequada e imediata, para 
assegurar o Direito à Cidade para todas as pessoas, conforme o disposto nesta Carta. As cida-
des devem garantir a participação dos(as) cidadãos(ãs) e das organizações da sociedade civil 
nos processos de revisão normativa. As cidades estão obrigadas a utilizar o máximo de seus 
recursos disponíveis para cumprir as obrigações jurídicas estabelecidas nesta Carta. 

2. As cidades devem proporcionar a capacitação e educação em direitos humanos a todos os 
agentes públicos relacionados com a implementação do Direito à Cidade e com as obrigações 
correspondentes, em especial aos funcionários públicos empregados por órgãos públicos cujas 
as políticas influam de alguma maneira na plena realização do Direito à Cidade. 

3. As cidades devem promover o aprendizado do Direito à Cidade nos centros educativos, uni-
versidades e meios de comunicação. 

4. Os(as) cidadãos(ãs) supervisionarão e avaliarão com regularidade e globalmente o grau de 
respeito as obrigações e aos direitos presentes nesta Carta. 

5. As cidades devem estabelecer, conjuntamente com seus habitantes, mecanismos de avaliação e 
monitoramento mediante um sistema eficaz de indicadores do Direito à Cidade, com diferen-
ciação de gêneros para assegurar o Direito à Cidade com base nos princípios e normas contidas 
nessa Carta. 

Artigo XIX. Lesão ao direito à cidade

1. Constituem lesão ao Direito à Cidade as ações e omissões, medidas legislativas, administrati-
vas e judiciais, e práticas sociais que resultem no impedimento, em recusa, em dificuldade ou 
impossibilidade de:

• realização dos direitos estabelecidos nesta Carta;
• participação política coletiva de habitantes, mulheres e grupo sociais na gestão da cidade; 
• cumprimento das decisões e prioridades definidas nos processos participativos que inte-

gram a gestão da cidade;
• manutenção de identidades culturais, formas de convivência pacífica, produção social de 

habitação, assim como as formas de manifestação e ação de grupos sociais e cidadãos(ãs), 
em especial os vulneráveis e desfavorecidos, com base em seus usos e costumes. 
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2. As ações e omissões podem expressar-se no campo administrativo, por elaboração e execução 
de projetos, programas e planos; na esfera legislativa, através da edição de leis, controle de 
recursos públicos e ações de governo; na esfera judicial, nos julgamentos e decisões judiciais 
sobre conflitos coletivos e difusos referente a temas de interesse urbano. 

Artigo XX. Exigibilidade do direito à cidade

Toda pessoa tem direito de acesso a recursos administrativos e judiciais eficazes e completos relacio-
nados com os direitos e deveres enunciados na presente Carta, incluindo o não desfrute destes direitos. 

Artigo XXI. Compomissos com a carta mundial do direito a cidade

I – As redes e organizações sociais se comprometem a:

1. Difundir amplamente esta Carta e potencializar a articulação internacional pelo Direito à Cidade 
no contexto do Foro Social Mundial, assim como em outras conferencias e foros internacio-
nais, com o objetivo de contribuir para a luta dos movimentos sociais e das redes de ONGs na 
construção de uma vida digna nas cidades; 

2. Construir plataformas de exigibilidade do Direito à Cidade; documentar e disseminar experiên-
cias nacionais e locais que apontem para a construção deste direito; 

3. Apresentar esta Carta Mundial pelo Direito à Cidade aos distintos organismos e agencias do 
Sistema das Nações Unidas e dos Organismos Internacionais Regionais, para iniciar um processo 
que tenha como objetivo o reconhecimento do Direito à Cidade como um direito humano. 

II – Os Governos nacionais e locais se comprometem a: 

1. Elaborar e promover marcos institucionais que consagrem o Direito à Cidade, assim como 
formular, com caráter de urgência, planos de ação para um modelo de desenvolvimento sus-
tentável aplicado às cidades, em concordância com os princípios enunciados nessa Carta; 

2. Construir plataformas associativas, com ampla participação da sociedade civil, para promover 
o desenvolvimento sustentável nas cidades; 

3. Promover a ratificação e aplicação dos pactos de direitos humanos e outros instrumentos 
internacionais que contribuam na construção do direito à cidade. 
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III – Os Parlamentares se comprometem a: 

1. Promover consultas cidadãs e realizar atividades parlamentares com o objetivo de enriquecer 
os conteúdos do direito à cidade e impulsionar seu reconhecimento e adoção pelas instâncias 
internacionais e regionais de direitos humanos e pelos governos nacionais e locais; 

2. Elaborar e aprovar leis que reconheçam e consagrem o direito humano à cidade, em concordân-
cia com o enunciado nessa Carta e com os instrumentos internacionais de direitos humanos;

3. Adequar o marco legal nacional e local, incorporando as obrigações internacionais assumidas 
pelos Estados em matéria de direitos humanos, com especial atenção para os conteúdos dessa 
Carta. 

IV – Os Organismos Internacionais se comprometem a: 

1. Empreender todos os esforços para sensibilizar, estimular e apoiar os governos na promoção 
de campanhas, seminários e conferencias, e facilitar publicações técnicas apropriadas que con-
duzam a sua adesão aos compromissos dessa Carta; 

2. Monitorar e promover a aplicação dos pactos de direitos humanos e outros instrumentos 
internacionais que contribuam para a construção do Direito à Cidade; 

3. Abrir espaços de participação nos organismos consultivos e decisórios do sistema das Nações 
Unidas que facilitem a discussão desta iniciativa. 

Convida-se a todas as pessoas, organizações da sociedade civil, governos locais, parlamentares 
e organismos internacionais a participar ativamente em âmbito local, nacional, regional e global do 
processo de integração, adoção, difusão e implementação da Carta Mundial pelo Direito à Cidade 
como um dos paradigmas de que um mundo melhor é possível nesse milênio.


